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ESP Cria Área de Preservação Florestal em proprieda-

des Rurais do Estado de Sao Paulo que excedam a

56. 100 (cem) Hectares,
a
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta

Artigo 19 - As propriedades rurais do Estado de São Paulo

que possuam area superior a 100 (cem) hectares ,

deverão preservar 1/10 dessas àreas, sempre que

a mesma contiver vegetação nativa,

Artigo 29 - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente fiscati-*
vu. q .

zara o cumprimento desta lei,

Artigo 39 - A não observância desta Lei implicarã em multa

de 1.000 (um mil) UFESPs, dobrando a cada reinci

dência,

Artigo 49 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à con

ta das dotações próprias do orçamento vigente do

Estado.

Artigo 59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica
nd e . End - .

çao, revogando-se as disposições em contrario,
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- Folha 2 -

JUSTIFICATIVA

A nossa iniciativa visa tão somente preservar par

te das àreas de matas nativas do Estado. Uma propriedade com mais

de 100 (cem) hectares & muito grande e devem existir poucas delas

no nosso Estado. Entretanto, pelo seu tamanho, corre-se o risco da

mesma ter em seu interior o pouco que ainda resta da mata nativa

de São Paulo.

Assim, antes que seu proprietário pratique sobre

a mesma um desmatamento total, procuramos garantir que ao menos um

dêcimo dela, correspondente a possível área de mata nativa, seja

preservada.

Entendemos não ser necessario obrigar proprietari

os que não possuam matas nativas no interior de sua propriedade a

conservar aquele indice de àrea para um possivel reflorestamento .

Nesses casos, nem sempre é bem sucedida uma tentativa de plantio

de especies nativas jã extintas e tal medida apenas irã servir co-

mo empecilho a um possível projeto agropecuário.

AFANASIO JAZADJIT



consoli tação de Regi= te Intro, o rornio proposição esteve

cau: nos dias vino ger tios es bS EA O NUR

nd ta La des
t cui O = acaso. Ss

quo sejuem jutedos as fis. vê RC 2 E


